GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

AUTOGRAFO DE LEI N° 4, de 29 de margo de 2023.

Altera a Lei n? 3.014, de 30 de setembro
de 2015, que dispde sobre o
parcelamento de créditos da Fazenda
Publica, e adota outras providéncias.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 12 A Lei n? 3.014, de 30 de setembro de 2015, passa a vigorar com

as seguintes alteracdes:

c) — Imposto sobre Transmissdo Causa Mortis e Doagéo de Quaisquer
Bens e Direitos — ITCD.

Art. 22 E acrescido juro de 1% ao més sobre o valor do crédito a parcelar,
calculado pelo método de amortizagdo Sistema de Amortizagéao
Constante — SAC.

Art. 42 Os créditos sdo pagos em parcelas iguais, mensais e sucessivas
em até 60 parcelas, atendidas as situagdes previstas nos §§12, 22 e 62
deste artigo.

§6° Os créditos do ITCD podem ser parcelados em até 24 parcelas,
mensais € sucessivas.




[DIRLEG-AL
FsctS |
Owd

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

da Fazenda, em conformidade com o Anexo IV da Lei n? 1.287, de 28 de
dezembro de 2001.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, produzindo
efeitos a partir de 12 de maio de 2023.

Palacio Deputado Joao D’Abreu, em Palmas, aos 29 dias do més margo
de 2023; 202° da Independéncia, 1352 da Republica e 352 do Estado.
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